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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Cruz Machado, nº 58; CEP 80.410-170 
Centro – Curitiba – Paraná 

 

EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – 

ESTADO DO PARANÁ, 

  

 

Autos nº 0002013-81.2014.8.16.0188 

 

VINICIUS BERMANN DE OLIVEIRA, representado por DAIANE CRISTINA 

MIRANDA BERMANN, já qualificados nos autos, por intermédio da DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, vêm, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue abaixo: 

Atendendo ao evento 189, informa que o valor atualizado do bem 

penhorado, com base em pesquisa realizada no sitio da tabela Fipe 

(http://veiculos.fipe.org.br/):  
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PROJUDI - Processo: 0003550-16.2016.8.16.0165 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Margareth Alves Santos:02629339505

25/01/2017: RECEBIDA COMUNICAÇÃO DE CARTA ELETRÔNICA - CARTA PRECATÓRIA. Arq: Petição


